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CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

RESOLUÇÃO 063/2023
PROCESSO 20.0.000118577-3

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria
absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar o INDEFERIMENTO da solicitação de transferência de recurso financeiro entre o projeto “Compra de um Veículo
para Transporte de Idosos” (Cert. 013/2018) e o projeto “Compra de Veículo para o Transporte de Idosos 2” (Cert. 002/2021),
da OSC AMPARO SANTA CRUZ – ORIONÓPOLIS, CNPJ nº 92.808.617/0001-56, pois, considerando que o Certificado do
primeiro projeto se encontra vencido, expirando o prazo de 180 dias para a solicitação do recurso, conforme Resolução
180/2020 do COMUI, esses recursos serão automaticamente incorporados ao saldo do FUMID.
Sessão Plenária nº 030/2023 do COMUI, 26 de setembro de 2023.
 

NELI MIOTTO, Presidente do COMUI.

   Edição Completa


